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A Sua Excelência o Senhor 
Senador· NAGNO MAl,TA 

S BAI XA E~PEDIÇ~O 

T E L E X 

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado Federal 
das Próteses e órteses 

HANDADO DE SEGURANÇA No 33.635 
IMPETRANTES: Francisco José Dambros e outro(a/s) 
IMPETRADO: Presj.dente da Comissão Parlamentar de Inquérito do 

Senado Federal das Próteses e Órteses 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos da decisão 
cuja cópia segue via fax, deferi o mandado de segurança 
em epígrafe, em ordem a invalidar a deliberação da CPI das 
Próteses gue, ao aprovar os Requerimentos nos 57/15 e 58/15, 
ot:dênou a quebra do sigilo dos registros fiscais, bancários 
e telefônicos de Francisco José Dambros (CPF no 379.645.180~20) 

s da empresa IMPROT~C Comércio de Material Cirúrgico 
(CN:PJ no 94.868.742/0001-87). Atenciosamente, Hinist.ro CELSO DE 
MELLO, Relator / STF. 
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MANDADO DE SEGURANÇA 33.635 DrSTRTTO FEDERAL 

RELATOR 

IMPTE.(S) 

ADV.(..!,/S) 

l~PDO.(A/S) 

AOV.(A/S) 

: M.TN. CELSO DE MELLO 

:FRANCISCO JOSÉ DAMBROS E ÜUTRO(A/S) 

:GüST/\VO COSTA NACELSTET~ 

:PRESfDENTE DA COMTSSÃO PARLMvfENTAR Dt 

lNQUERJTO DO SENADO FEDSRAT. [),\S PRÓTESES 

E ÓRTESES 

:ALBERTO \1ACHADO CASCAIS \lfELETRO E 

ÜUTRO(A/S) 

DECISÃO: Trata~se de mandado de segurtJnça que, impetrado 

"contra a CPJ das Próteses", institui da pdo Senado Federal, tem por 

objetivo invalidar a determina(.'áo de quebra do sigilCJ pertinente aos 

registros telefônicos, bancdríos e fiscni~ de .Francisco José Dambros ~ da 

empresa IMPROTEC - Comércio de Materia.l Cirúrgico, ordenada por 

aquele órgão de investigação parlamentar. 

Os :r.egu_erimentos que deram causa à deliberação ora contestada. na 

presente ação de mandado de segurança (oram redigiclgs nos seguintes 

termos: 

I/Reqttt!1'ÍI11t!1ll'O NQ 57115 

Requere1110s, nos ten11os do artigo 58, § .3 Q' da Constltr.açào 

Federn/, com.bínrrdo com o di:•posro no art, 4!! da Lei 

Cnmplemerüar n" 105, de 200J, c m·t . 2Q da Lei n" 1.579, de 1952, que 

esl'n Comissiio dd'ermi1le a quelm~ dos sigilos bancário. fiscal e 

tdefônico do Se11lwr FRANCISCO JOSÉ DAMBROS, inscrito 110 

CPF 379 645.180-20, 110 pl'l'ÍOdo de 01101í2010 até a presen/'e datrr . 

Just~(i.caçã o 

Esta Cnmíssào PnrlanHmtar de fnquérito _(tn criada com 

fínalidnde de investigar as condutas delituosas de médicos, lwspítais c 

empresas .fiJrnecedoras de prót:eses e órtcse.~, sendo ~·itima a populaçt'ío. 

Como agentes demo1cíndos nos nt·os de .fmudes contra 11 

poptdação, conforme nwtàim; di·uersas, ZJt?ú;uladl.7s peln inrprensa, 

n"~""""~~~~ "~"-I M~I'I rfi~lt:~lmP.ntP. conform~ MP n' 2.200·212001 de ?.4/0S/~OO·I. que Institui;, lnfréi0S1f\ltt)r~ de Ch<1ves P\t b lic:'!~ Bra!!ilelra ·I CP-BrasiL O 
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fruto de minucwsn npurnçiio jorn,:?lí.str:cn veicu/4da em rede de 

telcz,isâo em jrm.dro tíltínw, foi essa re(crida pessoa rnclu ídn !1(11'01 das 

investigadas. 

Sabendo que o inu:nsn arcal1ouço de fraudes na implantação de 

prôteses, órtcsc~ c outros Jnntcr in.i::; especiais em pr1cientr:s pelo Brasil, 

delitos que coniaumn co;n a parl'icipaçâo de 1nédícns. empresas c 

distribuidores daqueles ·J·Jwi'eriais , bem as . .;im ruiL1ogados, tecendo u.J/7 

emaranhado de ai'os ilícito~ cuío âp1ce era rnderir conússôcs e ganhos 
financeiros tanto sobre recursos dos Sistemas de Saúde (Público e 

Pl'ivado), quanl:o de pacientes , vil'tmas que foram de um espectro 

mal~fico, necessitamos nssin1 de uma investi,s;r1Ç1io minl.tciosa 11ll$ 

co11tr1s e em St.ttl.'l declamç6es fiscai.'l, assim como ent seus ccllttrtos. 

para se apr~ftmdm· l'lllS invesfJgaçõe~, nrúio pela q11al l'equerernos 

e.%as qucb·ras de sigilo. pntn unta ehteidaçdo profi1.nda de tod•7 a 

prát1:ca criminosa das pessoas _fisicr1s c' emprcsns cwoofr.,úicls '' (grifei) 

"Requerimento N>! 58/15 

Requeremos, nos lcnnns do art:igo 58 , § 3'1, dn Co11.,stituir;rio 

Fedem!, comhiltado com o disposto no arl:. 4'1 d11 Ld 

Complemenl'ar 105, de 2001 , e art·. 2'' da Lei 11a 1..5i9, de 1952, que 

esta Comissão detemúne a quebra dos sígilos brmdtrio. físcal e 

tdefônico dt1 emp1·es11 I.V1PROTEC - Comé1'c1o de M1:rierial 

Cirúrsico, insctitn 11.11 CNPJ 94.868.74;2.0001-87. 110 período 

de 01/0112010 11f'é a presrmtc data 

Justificação 

Esi:n Comissão Parhmte11tar de lrzq1.tàito (oi ainda com 

finalidade de invcstigtl1' a., coJ·lchdas delituo~ns de médicos. hospitais e 

empl'esa.~ fornecedoras de ptótcse-" e árteses, sendo ·uit.inw a po1nda.çiio. 

Como agentes denuncindo.<; 1ws atos de fmudes contra a 

po~ntla~-:l'io, con(onne matérias di,_,ersns, veiculodn~ pela impre1·Lsa, 

.ftuto de minuciosa 11Jnn·nçiio .fontalística veiculada em rede de 

i'elevisâ'o em fnneiro último, foi n rc(erida ernpresn íncluidn no t'ol das 

inr•estigadn!<. 

2 
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Sabendo q1W o intenso arcabouço de fraude:. 1111 imphmtaçào de 

próteses, ôrteses e ou/:ros matcríazs especiais em pncienle~ pelo Brasil, 

delitos que conl'iwmn co111 a particípaçâo de méd1co:::, enqnesas e 

disiTilnridores daqw;les materiais, bem. a:.::;ím ndt'ogados, tecendo unt 

Nnarrmhado de aios ilícito:: cujo ápir.'e era aufenr cmnissoes e ganhos 

_financeiros tnn.to soln'e recursos dos Sistemas de Saúde !Público e 

Prh1ado), quanto de pacientes, t'itimas que f(1rmn de um especi-ro 

maléfico, necessitamo$ asshn de wna invesl:igaçãa minuciosa nns 

c(mta.s e em suas d.eclon:wôes .ft:~cais, assim co1no ern seMs con lnJos, 

para 5C t7proftmdar nas lnvcst-ignçõc~, ra.ziio pela qual requeremos 

essas quebms de sigilo, parn uma elucidaçiio prufundr.l de toda a 

prática criminosa das 1!111presa8 em.1olvidas." (grifei) 

Sustenta~se, ncsi·a sede mandamental, em síntese, o q1.1e se segue: 

''O Sr. Scncuior AAag11o lvln/1-o, oo dci'erminar 1.1. quc;brn do $igíln 

bancário, fiscal c tckfô11ico dos lmpel:ranf:es, acnbou por lhes ferir 

direito liquido e cerf·o. 

Da ~intples análise dos requ.ainu:nto~ de co11vocaçâo dos 
Impelmnles a serem OtH'idos lta CPJ ou da análise do requerimento do 

quebra dos sigilos cm1sfill.I.Cl<ll1illnumtc protegidos, denota-se a 

mlsbtcin de elementos ju.rídin,s r; mnpm·m' o dccn!to de ql.lcbra ou 

vzolaçâo do sígilo fiscat bancário e td~fônico 

Excelência, de se notar que a justificativa pam convocaçâo dos 

hnpct.rmth!5 d tlt:sapegada de qualquer conceito juridico, haja vista qu.e 

os mesmos níin úio denunciados, na acc.vçâo jurfdíct1 dn termo. A inda, 

.fusl-ificar as nwdid11.s em decm•rê11cu1 da 'nnnucwsa apu.rnçíio 

jomnlistica' /Jeíra o absurdo. 

É de cibtcía dos opemdore~ do Dh·óto que o sigilo das 

comunicações, fiscnl c bmtcá1'io é dírell:o conslltucionnl esculpido n.o 

m·tigo 5Q, inciso XII, der Consl'ii'uiçfio Federal (. .. J. 

Nesse sen tirl.o, niio pode, sem razoável jusi·rficat-i<.m, 

dr.ti!I' II'LÍIW7'-Sr! a quebra destes, so/1 penn d~C ínfringihtcin à trí i\Aoim· 

., 
~' 

- · • · ··· · - - ·- - - -·--~- ~· -"-'·---·- ---•--~ "'o ~, ~ """··"'"1111' "" ?4/nA/~1'!1'1·1 "' '" lnAtlh ol ~ lnfr~!'l,;trutur;~ ele Cr1avos PL'iblle<~s Braslielri:l- ICP-fl ri:l~l l O 
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Por certo que a CP!1 no determinar 11 qudm1 dtw infrmnaçõcs 

constitucionalmente protegidas, justifínmdc conr o argumento de que 

exisi:e urna apu.raçâo jornal ísf.7ÚI dmuto conta do fa to, ambn pM ferir 

direito líquido e etTfn, devendo esta Corte intervir ncsle nto coator 

praticado pelo Senador /'vingt1.o tvfall'a, pessoa que detcrmirw1.1 n 
medida 

AdtJ1?1l1Í.5, a deternún.açiio de ouebm de siçifo enzan.nda nel(l ., I o i 

Senador Magno Malta, dr:smnpamdn de Júndmr7en.taçiio juridica c 

tiil'icn, .fàe de nwvte o artigo 93. IX. da Constituição Fedem/, qu.e 

dispõe sobre ll ltecessidade de fwtdamentaçíio das declsôe5 

judicirús ( J 

Porta:11t-o, muito emz,o,·a as Comissões Parlamentams de 

Jnquérito te11IUHII legitimidade de efetua,· a quebrrt do sigilo 

l1cmctirio, fiscaf e de cmmm.icaçiio, porforç•t.l do artigo SS, § 3", da 

Conslif-uição Fedcrnl, devem/ eutreta.nto, demonstra1· a existência 

de causa provnvi!l que legitime a medida excepciot1a.l.''' (grifei) 

Postula .. seJ de.5.5e modo, seja "(. .. ) co11cedida !! ordem de tnodo a 

i111pedi1' que a CPJ das P1·óteses quebre o sigilo do fJt•occsso, fá determinado 

pelr:r aulm-idnde judiciária compei'enl·r pelo ptoccsso no Estado do Rio Gnmd~..~ 

do Sul" (grifei). 

l'or entender prese.ntes os requisítos concernén te.5 à plausibilidade 

jurídica ~ ao llpel'iculum in mora", deferi o pedid.o de .medi.da liminar 

formulado neste autos. 

Ao -erestar as informações que ll"'e foram solicíta.das, a autondade 

apontada como coatora/ por meio d.;1 Advocacia do Senado .Federat 

afirmou qu.e 11
( .. ) a Comissão nâo d-ispõe de outros docwnentos ou ele ozlf:ms 

h~frmnaçiles que não nqT,telas constantes na. págint.J da CPI r1a internet, acessível 
por meio do pol'tal das comissàcs do St?nado Federal". 

O Ministério Público F€derat em pronunciamento da lavn;~ do 

eminente Procurador~Geral da República Dr. RODRT.GO JANOT 

4 
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.MONTEIRO DE BARROS, -ªQ o_J2ÍJ;L<U: R.§la concessão da ordem, 

fonn.ulou "(!atecer que está a.ssírn ernentado: 

l/MANDADO DE SEGURAl\JÇA. CPI DAS PRÓTESES E 

ÓRTESES. QUEBRA D.E SIGnO FlTNDAMENTAÇi.O 

CLARA E ESPECfFTCA. TNEXJSTÊNC1A . CONCESSÃO DA. 

ORDEM. 
1 - É útst.~ficientc ptJ.ra a decretação da quebra de sígilo 

1'0" Comissão Pa.1·lanwttar de Inquérito a menção genérica o 
r-eportagens jD'I·nalísticas, sem precism-,se 1ninimamcntc quaí9 os fatos 

que denotam o anvolt'i11tcntn dos investigados co1n os al'os 

fraudulentos , cot~soante jun:sprudência pacifica da Suprema Corte. 

2- Parecer 11elt1 concessiio da segumnça " (grifei) 

Se11.do e~se !2 cc!11t"e210 ~ ª examinar a pretensão deduzida :n.a 

presente sede manda mental. ,E, ao _tí:rzê"lo, en.te!l • .do ass.i.sli,;r. ~ razão à 

douta Procur(ldoríawGetéil da Repúblíca, pois os fundament~s·~é~, q1.1e se 

apoia. o se1.1. douto parecer ajustam~se, inl:egralmente, /·à orie:n.taçâ.o 

jurispro.dendal ql.le esta St..1prema Corte veio a firmar /a propósito do 

tema em análise. 

( 

Cabe rec::ol'l.hecer, prelinzinannentc, que comrete ao Supremo 

Tríbunal .Federal processar e jt1lgar, em sede originária; mandados de 

segurança e 11 habeas cm-vus" impetrados contra Comissões Parlmnmtares de 

Inquérito constítuídas no âmbito do Congresso Nacio~:~\1 Q!! .no de qualquer 
de suas C8SêlS. · 

É que a Comissão Parlamentar d€ Inquérito, e~lquanto PI'Otecão 

or.,g.finica do Poder Le:(islath'o da Uniào, nada mais é senão à>~ 1nmms" 

do próprio Cot1.gresso Nctdonctl ou das Casas que 6 compõem, 

sujeitando.-se, em. consequêncía, em tema de mctndado de segurài-\ç8 ou d~ 
. ..... \\ 

11 hctl,eas c01·pus", ao controle jurisdicional originário do Supremo 'rri.l?unal 
Federal (!:E art. 102, )1 ''d'' e "j"). 
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Essa orientação tem prevalecido, sem maiores disccptaçôes, no 

magistério jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, que/ p12t rnais f!.!;, 

uma vez, qu.er sob a. égide elo vigente ordenamento constitudorta.l 

(ROA 196/195, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RDA 196/197, Rel. Mín. 

CELSO DE MELLO - RDA 199/205, Rei. Min. PAULO BROSSARD -
' --

HC 71.193/S.P, ReL Min . SEPÚLVEDA PERTENCE - lli: 79.244/DF, Rel. . . 
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, v.g.), quer s.ob f vigência de Constituições 

anteriores (MS 1),52/DF, Rei. Min. T...UtZ GALLOTTI, vg.), já decidiu que 
lf -

''A8 Comissões Patlamentares de Inquérif·o niio 'são órgãos distíntoo;, tna.s 

emanações do Congresso, competindo ao Supremo Tribunal Federal o confTolc 

de seus atos'' (.B.'QA 47/286-304- grifei). 

Vê-se, desse nwdo ~ tendo presente, aindn, o rnagistério da doutrina 

(JOÃO DE OLIVEIRA FILHO, "Legislativo: Poder Autêntico", p. 295/296, 

1974/ \ Fôrensé, v.g.) -, que se reveste d.e plena cosnoscibilidade o "wril" 

n1andamental ora deduzido pelos . irnpetnmtes perante esté\ 

Suprema Go,rte. 

· Cu.:r:ru;u.:_e enfatizar, ainda, que assiste a (~omissão Parlamentar de 

Inqu érito CO!!lj:!etênc'ia para decretar, "Q{. J11'0~?.tia flllCfOritate", .f! _suebra dos 

sigilos bcmcá;-io, fiscal e tel~fôHico d.as pessoas sujeitas a. investiga.çóes 

legislativas promovidas po1' qualque1' das Casas do Congresso Nacional . 

Esse entendí .. mento ~ontra élpoio nêl jurisprudência d(J Supremo 

TribU11êll Federal, que, g 12.arl'ir do julgamento plenário ~o M.S. 23.452/lll, 

Rel. :V!in . CELSO DE MELLO (RTI 173/805';810), firmou orien__gção no 

$entído de r,eco.IJ.h.ecex q1Je a quebr8 do sigilo çonstitui t'oder. inaente i] 

competência invesi'i,!Ul.Í'Ória das Comissôes ParL=tmentares de Inquérito: 

"- O ~o bancário, Q sigilo t~scal f. Q sigilo t-elelônico 
(~igilo este q11e íncidr: sohtc o:; dr.u:fns!re,'\istm'• tehif()nir.o:; e que llllO ;;e 

zdenttflC11 com a mvwlolnlulnrle dns comunic:aç:Jes I'Cic{tmiws) -

(.iínd11 rp.f rt Yi!pt'r:senkllt J.m:>.ft!çiies especf{icn~ do direito à intimidade, 

fu ndado 11(1 nrl'. S'1, X, da Ca.rt1t Pnlít icn - 1H1o se tevelazn 

6 
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QJWJivei~ em nosso sístcmn íurídh·t', às Comissões 

Ptlrlammt·ares de Tnqué1"ito, eis que (lato q'IC lhr.s d,:creft1 c1 que/na 

traduz natuml derivaçi1o dos podcre5 de i .17<!cst.isnçiio qur; foram 

con:fáidos, P-ela pr6wja C_rmstituíQiiQ da T<epú.blica. nrs órgâos de 

investigaçrio par lanwnf'ar. 

A.s Coi1Ú$5Ões Parlamentares de Tnquéríto , no entanto, 

pnrn ckcrtêtr.m··m, lesztimamente, por autorida.dc ptópri,:r, n quebra 

do sigilo br:n1.cárío , do sigilo fiscal e/ou do sigilo tdcfôHíco , 

rdativrnnenk 11 pessoas por elas in\wslig11dn5, de.ve]J! ~ a 

pn.rtit de 111<!1'05 h1.dícins. a cxísténcin cottcn•ta de causa proPtivel 

que legitime a medidr1 cxccpcirmal (!.!1J.'tum da cs(l:'m de intint1dade de 

quem se acha sob inueshgaçfio), justi,fi.cando (Í n~ccsMâade âc sua 

<"_fdivaçiio 110 l'mccdimcnto de ampla rnueshgaçâo dos falos 

dei'errninados q1te dermn causa à i11~ tr.w1'açiío do inqt~érito 

pt.11'lm1tr!11far, sem prejuízo de ulterwr con trole jurisdicional dt,s alas 

cn1 r~fcrêndr:; (C'F, m·t. 5°, XXXV) 

- A$ deli,eraçíJes de qualque1' Collnssâo Pr.rlmnentrn dr: 

fnquérif·o, !i semelhaltffi do que também ocorre con1 ns decis6es 

;udicíaís (RTf 1401514), qua1tdo dest·itu[das de motrvação, 

nwstrmn-se frritas ~ despojadas di!. eficácia juridic,t t10is 

11e1thtrma me.d-ída rest'rit'i'l.~t~ de direitos pode :;er adotada pelo 

Poder Públ1eo Eem que o alo que 4 dcctl!tct seja adequadamente 
J.'tmda.mentado. pela au.fondodc estatal. " 

(RTI 173/808, Rd Min. CELSO DE MELLO, Pleno) 

Dessu.me-seJ portanto, que, v.or deito de çxpressa auf'orizaçdo 

constttucional (CF, art. 58, § 3°), assiste>. CQmpetêncg ~ Comissão 

Parl;;m1ent<~r de Inquéríto para, da própria, decretar - sem12re crn ato 

necessariament·e motivado - ~ ruptura dessa esfera de intinúdade das 

pessoas. 

!m.1;!ugna-se, nesta sede mandmnenl·11l, çomo pr~cedentemente 

assina lado, o comportamento da CPI das P1'ótese~ de, qm. qto nle$,adameni'e 

d.eslituído de qualquer fundamentação, have.r ordenado a quebra dos 

sigilos bancário, tel€'f6r\lco e fiscnl dos ora ímpetrantes. 

7 
I 

Docu!"'lcnto ~1~GinMo dlgit~lment!" con!orrnê MP n• 2.200-212001 dê 24108/2001 quo lnstítltl ~Infraestrutura de Chaves Pública~ 9r~~lleira- ICI'-13r.3.sl!, 0 
tiMf"llmr.u·"'f"' """A.n "'"'" .... ,.."'~"''"',.J ""' ,...,., ,....,""""'"'""'"""'"' ,... !..,4 .. A.-.:•.a. Lo." ... . lt •••• • • • ale:.,.., La..-1.-.-. ... ... 11 ... . · •-- • ~ --- - - I --1- - - ·'·- --- .I ~ """'"""", 4,. 



06/23/2015 13:11 51-3 :::'21 '31 :3'2 S BAI XA EXPEDIÇÃO F'Â(1 . l:12 

MS 33635 I DF 

Elltendo, IM matéria on r~ferência, a;»sístit; razãQ aos i.rnpetr:a1.1 tes, ~ 

qu.e a deliberação do órgão de investigação patlamentar ímpugnaâa ne.sta 

sede mcmdamentalllilo ')? .. Q§§Jli.fwzdcpnwtqçào adequada, limitando-se afazer 

referhiCÚl ao not-iciário da inrprensa. g assinalanQo que l:al fai'o fustitlca a ora 

questionada queln-a de sigilo, em ordem a viabilizar o aprofundamento da 

investigação l~gislativêl -ª' l2llliY do5 dado.-5 jnformativos que os registros 

bancários, fiscais e telefônicos possam eventualmente revelar. 

A rrt~ referência a noticias veiculadas pela imprensa ~ a busca de 

informações 1nediante quebl'a de sigtlos brmcáno, fiscal e telef8nico ~ 8 

correspondente ~ nec~ssárja indicaç~o de fato conuelQ e es..J.!.edfico qu.e 

configure a existênciiil de cczusa yrovável nã.o basta.m. para justificar a 

medida excepcional da ''disclosure", çomo tem advertido, em sucessívoâ 

julgamentos., o Supremo Tribunal Federal (R1] 173/805, Rel. Min. CELSO 

DE MELLO - RTJ 1741844, Rel. Mm. SEPÚLVEDA PERTENCE -

RTJ 1.77/22'-t .Rei. Min. CELSO DE MELLO - RTI 178/263, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE - MS 23.619/Q.F.. Rel. Min. OCTAVIO 

GALLOTTl, Fg.): 

"~ Q.UE.B.Rd. !lE SIGILO - QliL SE APOIA EM 

.FUNIJA1v1El\i'TOS GENÉRICOS E;, QU.B NÁO INDICA,_ FATOS 

CONCRETOS ~ PRECISQS REFEREI\lTES A PESSOA SQB 

INVES'.[IGAÇÂQ Q2JY~TlJ]li AI.Q EJ.}LU20 !21; 

NULIDADE. 
-A qudm~, do stgrlo ú.wrente aos registm~ IJa11.ClÍ1'ÍOS, _fisc11i:1 c 

tcle{ô11icos, pot trtlduzit IT1edidn de crmilcr c:rccpcwnol, re·vela-se 

incQ11JJ!_atível com o texto rio Const1fuição, quando fnndada e1n 

deliheraçrie~ mnanadas de CP T cujo supnrte decisório tlpOÚl-St! em 

fot'lmtlàções gettél'ícas1 n1uitas vezes pad1'01tizadas, que 1tiio 

veiculam a necessríria e e"pec~fíca indtcarão da causa provável, que 

ca l1$l:ifui p1·essuposto de legithrwçiio essencial para a válido 

ruptura, l·'o'· pm·tc dn tf'lndo, d(l c~{t:!l'll de intimidnde 11. todos 

garantida pela Carta Poli ticr.1. -.~ 

(MS 23.964/DF. Rel. Min. CELSO DE !viELLO, Pleno) 
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Não ~onstitui demasia. insistir na asserção de que qualquer rned .ida 

restritiva de direitos ou les1va da €.->fera de autonomia. ju.ddica das 

p€>ssoas, quando ordena.da por órgãos estatais, como as Corni.ssões 

ParlH.r:nentares de Inquérito, deve ser. F!recedida, sen1J.JE., da indicação de 

causa provável g, tamlJént, da referência a fatos concretos, ~ois.~ sem Q 

ai'ttndinumto 4/l tais req1úsit.~ a delibera.çã.o dé'l CPI, quet· em tema de busca e 

opreensi'io, g_uer em sede de quelim de sigilo (como n.o caso), ex12.or-se·á à 
invalidação (MS 23.851/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO- MS 23.882/PR 

Rd. Min. tvfAURÍCIO CORRÊA- MS 25.668/DI, Rei. Mit1. CELSO DE 

\IELLO, v.g.) . 

Esse entendimento - que enconf'ra (]J?..OÍO !ill1 nu torizado mag1stàio 

doutrinário (U ADI LAMMÊGO BULOS, "Comíssào Pat:lam.enbu de 

Inquérito", p. 253/257, item n. 2, 2001, Saraiva; ODACIR KLEIN, 

"Comissões Parlamentares de Inquérito", p. 67/68, 1999, Fabris Editor; 

ALEXANDRE ISSA KIMURA, ''CPT ~ Teoria e Prática", p. 73/81, 

item n. 3.6, 2001, Ed. Juarez de Oliveira; ALEXANDRE DE MOR.A..ES, 
11Di.re.ito Constitucional", p . 387, item n. 2.5.1, 1.8~ ed., 2005, Atl<Js; 

OVÍDTO ROCHA BARROS SANDOVAL, "CPI ao Pé da Letra", p. 1311134, 

item n . 90, 2001., Millennium; LUIZ CARLOS DOS SANTOS GONÇALVES, 

"Comissões Parlamentares de Inquérito -- Poderes de Investigação", 

p. 73, item n. 2,. e p. 123/126, item n. 7, 2001, Juarez de Oliveirn, v.g.) -

repele delibe,ra~õ~s de C(Jmissões Parlamenta re.'5 de lnq1..1.éri to qu~, 

~ingindo,.se a meras pre~:n .. mçôes, .Q1! êl referências destítuídas 11 do núnirno 

necessál'io de supo1'te il~formativo '', Q!!r ain.da, a afirtl'laçôes vagas e genéricas, 

nestas fundamentam, mt!$'1'110 ass1111, a medida. extr.aordin.ária. da quebrÇl d~ 

sigilo, gm, claro desrespeito ao 11zodelo instih.r.cional d!~ poden~s limit:ados e ao 

sistema de garr:mf'ins subfetítms estabelecidos no estatuto constitucional 

(MS 23.668/DF, Rel. Min. OCTAV10 GALLOTTI). 

Cabe registrar, neste ponto, uma ú.lti.n1a observaçã.o. Refiro·m~ é'IO 

fato de que a presente decisão - precismnerri·c FJ,QI. Jazer preT.mlecn na 
espécie1 ~ garantia constitucional alegadarneni·e dcsr?.§12,eitada Rela CPI 
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em ~u.estã.o - não podf;! ser qualificada. como un1 af·o de i11dcvid.a 

i11ter{erêncía na esfera orgànica. do P0der Legtslativo. 

Uma decisão judicial (ille restaurr~ f1 inte.gndade da ordem jurídica º 
C,JLI&. torna efetivos os djrei.tos assegurados pelas lei.s llàQ poâe ~er 

0211siderada illJ1 ato de ilzter{erêncía na ~sfera do Poder Legislabvo, 

consoante L<! F-roclamott Q Plenário do S1.1premo Tríbunal Federal cru 
unânilne votaçâo: 

"O C.Of\.iJ'EOLE_ lURJSDLCl~O."tit\.f,._ J2E. ?iBUSOS 
PRATICADOS POR CO.MlSSÁO PARLA1\.1.ENTAR DE 
INOUÉ.RITQ NÃQ OFENDE O J!J3,))'Y.d,p.T,Q !2i1 SEPARAÇÃO 

PE POIJE.B.F.S . 

- 6. cssihtcia dn postulado da divisão furzcirmol do pode1:. além 

de derivai· da necessidade de conter os excesMs dos órgiios que 

compõem o aparel/1o de Estado, J:í?V1"qe11ta o pnncípw conser<.ir1dor 

das !ibeniades do ndadâo g constUui o mdo mais adequado pam 

lornm· e{ei'Ú.1os e rr:nis O$ direitos e gamnlias proclamados pdet 

Constltuíçifo 

ti§e tztittcípio, que tem a . .,;so11n no art 2'' da Carta Políiicn, 

11iío pode ct.mstituir llem qu.alificar~se como um inaceitável 

mn.nto prCif.r:f('l' de cm11portamentos nbu~ivos e arbitrários por parte 

de qualquer agenü do Porl~'l' Públ1co ou de qualquer instituição 

~~statal. 

- O Pode1· fudicíá1'Ú'. qutindo ínte1·vén1 1'tu·a assegurar as 

franquin8 crmstitucionaís e pm·a ga.rmttir 1? integridade e a 

sup1'emacúr da Cm1~títuiçt'to, desem11l'111ra, de mnneú·11 plcname11te 

legítinUT, as nl:rilnàções qu(' lhe conferiu a própd.a Carta da 

Repúblico. 
Q !§3U/a1" exenfcio dafttHC,tiO jurisdicional, por isso 1nesnw, 

desde que pnul'ndo pelo respeito à Cons/'ilui(t7o, nlio trans~ride o 

pri11.cipio da 'ii!J1il.l'!lÇcio de poderes. 
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Desse rnodo, não §.li [_evela lícito (lfimMr, IUl hipótese de 

des·vios jurfdico-const·it·7tcionais nos quais incida uma Comíssiio 

Parlnnum.tnr âe htquénto , que o exercício da atiL'idade de controle 
jurisdicionnl possn tradw::.ir .qituaçào de i!egítinw intcr{erô1cia lta 

esfcrn de outro Pr.>der âa República.'' 

(RTJ 173/805-81 O, 806, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

fss~ entendimento tem s1do }2.QL mim observado em dii.'ersos 

julgamentos qu.e prof~ri nesta Suprema. Corte, nos g_uais tenho sernpre 

enfal'izado que ª resta.utas;âQ., f!IH sede judicial, de direitos e garantias 
constitudonais lesados por urna CPI n.ão traduz sihl.ação conhgura.dora 

de ofensa ao princípio dél divisão funcional do poder, g_omo resultq claro 

de dcdsáo que está assim ementada: 

''( .. .) o nostulqdo da. seprm;tçêio de podaes $l ª 
ggitimidade coltstittJ:CÍOtlal. do cenl:rale, pelo [ttdícúirú.t do!' 

ftmçi5es ínvestigatórir<s das CPJs, ~ c qJtaJ.tdo exc1'cidas de modo 

rrbnsiv(l. Doutrin~~. P1•ecedentes do Suprenw Trilmnai Fer:ktaf. ! .. .)." 

(RT{ 200/308J R€1. Mü1. CELSO DE TvtElLO) 

Sendo ass.tm, pela:; raz(les expostas, g a.coJheltdo, ainda, o parecer da 

douta Proa.n:adoda~Geral da República, d,efh:o o presente mandado de 

segurança, ~ or.d.em ª invalidru· a deliberação da CPI das Próieses que, 

.!!Q WQYat o~ Requ.eri.mentos n9s 57/15 e 58/15, ordenouª quebra dQ ~ 

dos registros fisc~is, bancálios e telefônicos de .Francisco José Oambros 
(CPF n!.l 379.64.5.180~20) g da empresa IMPROTEC- Cornércio de Material 

Cirúrgico (CNPI n') 94.868.742.0001-87). 

Iransmita .. se, com urgência, c612i_a desta decisão ao Senhor 

Presidente da CPI da$ Próteses, ao Presidente do Banco Centra 1 do Bra.sil. 

a.o Secretário da Receita Federal do Brasil g 80 Presidente da ANATEL. 
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Arquive.~ os presentes autos. 

Publique~ se. 

Brnsília, 21 de junho de 2016 . 

Ministro CELSO DE MELLO 

Relator 
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